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Exmo. Conselheiro Relator,

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,

aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, , considerando queratifica-se a proposição constante nos autos

o encaminhamento proposto no Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia

com as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do responsável pelas seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023ADELCINO FRANCISCO LOPO

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25%

da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

1.1) Aplicação de 18,27% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino em descumprimento ao percentual mínimo estabelecido no art. 212

da Constituição Federal. - Tópico - EDUCAÇÃO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Houve divergência entre o Saldo Atualizado das Despesas Orçamentárias e Saldo Registrado no Balanço

Orçamentário. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).



Página 2

3.1) Abertura de R$ 7.309.055,58 em créditos adicionais suplementares acima do limite estabelecido pela Lei n°

1.109/2022 – LOA/2023, em descumprimento ao disposto no art. 167, inc. V, Constituição Federal e no art. 42,

Lei 4.320/64. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de R$ 1.284.341,41 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação nas fontes de recursos 550, 552, 553, 600, 601, 660, 701 e 759 em descumprimento ao disposto

no art. 167, II e V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. - Tópico - ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

5) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1) A Meta de Resultado Nominal apresentada no Demonstrativo das Metas Anuais "2.1" da LDO-2023 é

inconsistente, pois não considera o saldo da "conta de juros" para o exercício de 2023. - Tópico - LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 25 de junho de 2024

 JESSE MAZIERO PINHEIRO

SECRETARIO


